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ID: 2EA1A64119444 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 

DECRETO nº 004/2023, de 16 de fevereiro de 2023. 

• LTOS 
PARA TODOS 

Dispõe sobre a proibição de comercialização de 
bebidas alcoólicas e não alcoólicas em garrafas ou 
recipientes de vidro, em estabelecimentos comerciais 
e informais, durante as festividades do Carnaval no 
Município de Altos e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTOS, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem o artigo 91. o inc iso 1. da Lei Orgânica Municipal de OS de 
abril de 1990. 

CONSIDERANDO que nos dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 2023, comemora-se o 
Carnaval 2023. e a Prefeitura Municipal de Altos realizará grande evento na Praça 
Cõnego Honorio. 

CONSIDERANDO que a venda e o consumo de bebidas alcoólicas. refrigerantes e 
similares em garrafas de vidros, pode causar lesões graves e situações de perigo a 
vida dos cidadãos, por aqueles que manuseiam recipientes de vidro. 

D E CRETA: 

Ar!. 1° - Fica proibida a venda, transporte, manuseio, consumo, utilização de 
bebidas alcoólicas e nâo alcoólicas em recipientes de vidro no Carnaval de Altos 
2023. no perímetro de SOO metros da Praça Conego Honorio. no período 
compreendido entre as 14 horas do dia 18 de fevereiro às 06 horas do dia 22 de 
fevereiro de 2023. 

Parágrafo único. A proibição na distribuição em garrafas de vidro tem sua 
abrangência somente fora do estabelecimento fixo. ou seja. dentro do recinto 
essa vedação não alcança, sendo responsabilidade do proprietário do local 
impedir a retirada de garrafas do interior de seu estabelecimento. 

Ar!. 2° Deverá ser determinada a interdição imediata dos estabelecimentos ou 
dos pontos de venda {vendedores ambulantes) que estiverem descumprindo as 
normas estabelecidas neste Decreto, inclusive com consequente apreensão das 
mercadorias mediante a lavratura do Termo de Apreensão. 

Ar!. 3.0 - Fica expressamente proibida a utilização, venda, transporte, manuseio de 
qualquer tipo de fogos de artifício, bem como de serpentinas metálicas no 
período compreendido entre 14 horas do dia 18 de fevereiro às 06 horas do dia 22 
de fevereiro de 2023. 

Ar!. 4.0 - Fica proibido ainda. a todo estabelecimento comercial. instalar na parte 
externa de seu comércio, qualquer equipamento de reprodução e amplificação 
de som no perímetro de SOO metros da Praça Conego Honorio 14 horas do dia 18 
de fevereiro às 06 horas do dia 22 de fevereiro de 2023. 

Ar!. 5.0 - Fica proibido a utilização de som automotivo em vias públicas no 
perímetro de SOO metros da Praça Conego Honorio 14 horas do dia 18 de 
fevereiro às 06 horas do dia 22 de fevereiro de 2023. 

Ar!. 6.0 - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos Estado do Piauí, em 16 de fevereiro de 
2023. 

Oigitally<igrwlb)'MAXWEUP1RH 

MAXWELL PIRES '"'""""'"'""' 
FERREIRA·78789 ~=?i~a~~r~ 
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MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasuras nem emendas 

Centro Administrativo, bairro Primavera, Altos - PI 
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GABINETE DO PREFEITO - ALTOS PIAUI 

DECRETO Nº 005, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, 
conforme o art. 04°, da Lei Orgânica Municipal, e 
tendo em vista o art. Bº da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE ALTOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8º da Lei Complementar 
n°101, de 4 de maio de 2000, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenho e para pagamentos relativos 
às dotações constantes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, e aos Restos a Pagar inscritos 
até o exercício de 2022, na forma discriminada nos Anexos I e II deste Decreto. 

Art. 2º, Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste exercício, bem como os 
créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de 
recursos correspondentes. 

Art. 3°. A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderão ocorrer respeitadas 
as dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das receitas correspondentes. 

Art. 4°. A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54% da Receita Corrente 
Líquida, nos termos da Lei Complementar n° 101, de 2000. 
Parágrafo único. Somente será admitida despesa superior ao limite estabelecido no caput com o 
objetivo de pagamento da folha com o pessoal efetivo. 

Art. 5°. Não serão objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do serviço da dívida e as 
ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art 6°. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados na Lei 
Orçamentária para o exercício de 2023 para o Poder Legislativo, e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão 
entregues até o dia 30 de cada mês, em obediência ao art. 168 da Constituição Federal, conforme 
dispõe o art. 29-A da Constituição Federal. 

Art. 7°. As medições para liberação de pagamento de obras em execução deverão informar o 
percentual da execução ffsica da obra, para avaliação do serviço de engenharia da Prefeitura Municipal. 

Art. 8°. O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências necessárias ao 
bloqueio provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei n° 477/2022 (Lei Orçamentária), 
cujas ações dependam de procedimentos complementares que viabilizem a sua execução orçamentária 
e financeira. 

Art. 9°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos para quatro de 
janeiro de dois mil e vinte e três. 

Altos, 17 de fevereiro de 2023. 
MAXWELL PIRES ~~-:.:..."::::.'::-,l 
FERREIRA:78789613368 --.-~-,~ 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Praça Cônego Honório, 30- Centro. CEP: 64.290-000 / CNPJ: 06.554.794/0001 -11 
www.altos.pi.gov.br 

Altos -Piauí 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2023 

RECEITAS 

REC EITAS CORRENTES . 1 
IMPOS T OS, TAXAS E CONTRIBUIÇ Õ E S 

IMPOS TOS 

IMPOST O SOBRE A PROPRIEDADE 

IMPOST O SOBRE A PROPRI EDADE 

IMPOST OS SOBRE TRANSM ISSÃO 

IMPOST OS SOBRE TRANSM ISSÃO 

IMPOSTO SOBRE A REN DA - RETIDO NA 

IMPOST O SOBRE A REN DA - RETIDO N A 

IMPOST O SOBRE SER V IÇOS DE 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

T AXAS 

TAXAS OE INSPEÇÃO. CONTROL E E 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES 

CONTRIBU IÇÕES SOCIAIS 

CONTRIBU IÇÃO DO SERVIDOR CIVIL 

CONTRIB UIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL 

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL 

CONTR IB UIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL 

CONTRIBU IÇÃO DO SERVIDOR CIVIL 

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL 

CONTRIBU IÇÕES ECONÔ MICAS 

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 

CONTRIBU IÇÃO PARA O C USTEIO DO 1 

CONTR IBU IÇÃO PARA O CUSTEIO DO 

RECEITA PATRIMONIAL 1 
EXPLORAÇ ÃO DO PATRIMÔNIO 

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS · 
1 

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIF AS O E 1 

Va lo, O ,ç a do 1 

177.452.448,25 

7.641.090,00 

7 .366.090,00 

896.000,00 

50.000.00 

555.090,00 

50.000.00 

2 .800.000,00 

5.000,00 

3.000.000,00 

10.000,00 

275.000.00 

125.000,00 

150.000 ,00 

7.221.250 ,00 

6.035.000,00 

4 ,700.000 ,00 

760.000,00 

366.000,00 

152.500,00 

28.500,00 

28.000,00 

5.000.00 

5.000,00 

1 .181.250.00 

1 .181.250,00 

3.493.499,50 

3 5 .000,00 

10.000,00 

25.000.00 

1º 

Bim Acu m 

29.575.408.12 1 29.575.408.12 1 

1 .273.515,0 2 1.273.515 ,02 

1 .227 .681,68 1 .227 .681,68 

149.333,34 

8.333,34 

92.515,00 

8 .333,34 

466.666,66 

833,34 

500.000,00 

1 .666,66 

4 5833,34 1 

20 .833,34 

25.000,00 

1.203.541 .6 6 1 

1.005.833,32 

783.333,34 

126.666,66 

61.000,00 

25.416,66 

4 .750,00 

4 .666,66 

833,34 1 

833,34 

196.875,00 1 

196.875,00 

582.249,90 1 

5 .833,32 1 

1 .666,66 

4 .166,66 1 

149.333.34 

8.333,34 

92 .515,00 

8 .333,34 

466.666,66 

833,34 

500.000,00 

1.666,66 

4 5 .833,34 

20.833,34 

25 .000,00 

1 .203 .541 .66 

1 .005.833,32 

783.333,34 

126.666.66 

6 1 .000,00 

25.4 16 .66 

4 .750,00 

4 .666,66 

833,34 1 

833,34 

::·.:::·:1 
582.249,90 

5 .833,32 1 

1.666,66 

4 .166,66 1 

S im 

29.575.408, 12 1 

1 .273.51 5,02 

1 .227 .681,68 

149.333,34 

8 .333,34 

92.515,00 

8 .333,34 

466.666,66 

833,34 

500.000,00 

1 .666,66 

4 5.833.34 

20.833,34 

25.000,00 

1 .203.541 ,66 

1 .005.833,32 

783.333,34 

126.666,66 

61 .000,00 

25.4 16,66 

4 .750,00 

4 .666,66 

8 33,341 

833,34 1 

196.875,00 1 

196.875,00 1 

582.249,90 

5 .833,32 1 

1.666,66 1 

4 .166,66 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

BIMESTRES 

Acum S im 

59.150.816,24 1 

2 .547.030,04 

2.455.363,36 

298.666 ,68 

16.666,68 

185 .030,00 

16.666 ,68 

933.333 ,32 

1.666,68 

1 .000.000,00 

3.333,32 

9 1.666,68 

41.666,68 

50.000,00 

2.407 .083,32 

2.01 1 .666,64 

1 .566.666 ,68 

253.333,32 

122 .000,00 

50.833,32 

9 .500,00 

9 .333,32 

1.666 .68 1 

1.666,68 1 

393.750,00 1 

393.750,00 1 

1 .164.499,80 

11.666 ,64 1 

3.333,32 1 

8 .333 ,32 1 

29.575.4 08, 12 1 

1 .273.515,02 

1.227 .681,68 1 

149.333 ,34 1 

8.333,34 1 

92.5 15 ,00 1 

8.333,34 1 

466.666 ,66 1 

833 ,34 1 

500000 ,00 1 

1.666,66 1 

4 5.833.34 1 

20.833,34 1 

25.000,00 1 

1 .203.54 1 ,66 1 

1.005.833,32 1 

783 .333,34 1 

126.666,66 1 

61.000,00 1 

25.4 16 .66 1 

4 .750,00 1 

4 .666,66 1 

833,34 1 

833 ,34 1 

196.875,00 1 

196 .875,00 1 

582.249,90 1 

5.833,32 1 

1.666 ,66 1 

4 .166 ,66 1 

Acum 

88. 726.224 .36 1 

3 .820.545,06 

3.683.045,04 1 

448.000.02 1 

25.000,02 1 

277.545,00 1 

25.000,02 1 

1 .399.999,98 1 

2 .500,02 1 

1 .500.000,00 1 

4 .999,98 1 

137.500,0 2 1 

62.500,02 1 

75.000,00 1 

3.61 0.624.98 1 

3.017.499,96 1 

2 .350.000,02 1 

379.999.98 1 

183.000,00 1 

76.249.98 1 

14.250,00 1 

13.999,98 1 

2.500,021 

2.500.02 1 

590.625,00 1 

590.625,00 1 

1.746.749,70 1 

17 .499,96 1 

4 .999,98 1 

12.499,98 1 

1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2023 

REC EITAS 

VALO RES MOBILIÁRtOS 

REMUN ERAÇÃO DE D EPÓSITOS 

REMUN ERAÇÃO DE DEPÓSITOS 

REMUN ERAÇÃO DE DEPÓSITOS 

REMUN ERAÇÃO DE DEPÓSITOS 

R EMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS 

REMUN ERAÇÃO D E DEPÓSITOS 

R E MUN ERAÇÃO DE DEPÓSITOS 

REMUN ERAÇÃO DE DEPÓSITOS 

REMUN ERAÇÃO DE DEPÓSITOS 

R E MUNERAÇÃO D E D EPÓSIT OS 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS 

REMUN ERAÇÃO DOS RECURSOS DO 

REMUN ERAÇÃO DOS RECURSOS DO 

OUTROS VALORES MOBILIÁR IOS . 

RECEITA DE S ERVIÇ OS 

SERVIÇ OS ADMINIS TRATIVO S E 

SER V IÇOS A D M INISTRAT IVOS E 

T RANSFERÊNCIAS CORRENTES 

TRANS FERÊ NCIAS DA U NIÃO E DE 

COT A-PARTE DO F U NDO DE 

COTA-PARTE 00 F U NDO OE 

COTA-PARTE DO IM P OSTO SOBRE A 

COTA-PAR TE DO F U NDO ESPECIAL D O 

OUT RAS T RANSF DECORRENTES OE 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS D O 

TRAN SFERÊN CIAS DE RECURSOS DO 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS DO 

T RAN SFERÊN C IAS DE RECU RSOS DO 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS DO 

Valo , Orçado 1 

3.4 58.499.50 

59.062,50 

50.000,00 

59.062,00 

2.354.375,00 

280.000,00 

150.000,00 

25.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

15 .000,00 

150.000,00 

236.000 ,00 

50.000,00 

10.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

156.838.608,75 

108.797.671.25 

4 3 .000.000,00 

4 .068.000,00 

30.000,00 

180.000,00 

120.000,00 

6 .502.782,00 

301 .218,75 

11 .181 .250 ,00 

1 .590.625,00 

3 .543.750,00 

1º 

Bim 

576.416,58 

9 .643,76 

8 .333,34 

9.643,66 

392.395,64 

46.666,66 

25.000,00 

4 .166,66 

1.666,66 

1 .666,66 

2 .500,00 

25.000,00 

39.333,34 

8.333,34 

1 .666 ,66 

8.333,34 1 

8.333,34 1 

8 .333,34 

26. 139 .768,18 1 

18 .132 .945,24 

7 .166.666,66 

678.000,00 

5 .000,00 

30.000,0 0 

20.000,00 

1.083.797,00 

50.203, 12 

1.863.541,66 

265.104 ,16 

590.625,00 

Acum 

576.416,58 1 

9 .843,76 

8 .333,34 

9 .843,66 

392.395,64 

46.666,66 

25 .000,00 

4 .166,66 

1.666,66 

1.666,66 

2 .500,00 

25.000,00 

39 .333,34 

8.333,34 

1.666,66 

8 .333,34 

8 .333,34 1 

8 .333,34 

26 .139 .76 8.18 1 

18 . 132.945,24 

7 .166.666,66 

678.000,00 

5.000,00 

30 .000,00 

20 .000,00 

1 .083.797 ,00 

50.203,12 

1.863.541 ,66 

265.104 ,16 

590.625,00 

Bim 

576.4 16,58 

9 .843,76 

8 .333,34 

9 .843,66 

392.395,84 

46 .666,66 

25.000,00 

4 .166,66 

1.666,66 

1.666,66 

2 .500,00 

25.000,00 

39.333,34 

8 .333,34 

1.666,66 

8 .333,34 

8.333,34 1 

8 .333,34 

26. 139.768,18 

18 . 132.945,24 

7 .166.666,66 

678.000,00 

5.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

1 .083.797,00 

50.203,12 

1 .863.541 ,66 

265.104,16 

590.625,00 

BIMESTRES 

A cum B im 

1 .152.833,16 

19.687 ,52 

16.666 ,68 

19.687,32 

784 .791,68 

93.333,32 

50.000,00 

8 .333 ,32 

3.333,32 

3 .333,32 

5.000,00 

50.000,00 

78 .666 ,68 

16.666,68 

3 .333,32 

16.666,68 

, 6.666,68 1 

16.666,68 

52.279.536,36 

36.265.890.4 8 

14.333.333,32 

1 .356.000,00 

10.000,00 

60.000,00 

40.000,00 

2 .167 .594,00 

100 .406,24 

3 .727 .083,32 

530.208,32 

1 .181 .250 ,00 

576.416.58 1 

9 .843 ,76 1 

8.333 ,34 1 

9 .843 ,66 1 

392.395,84 1 

46.666,66 1 

25.000,00 1 

4 .166 ,66 1 

1.666,66 1 

1 .666 ,66 1 

2 .soo.00 1 

25.000,00 1 

39.333,34 1 

8 .333 ,34 1 

1 .666,66 1 

8 .333,34 1 

8.333,34 1 

8 .333 ,34 1 

26 .139.768,18 1 

18 .132.945.24 1 

7 .166.666,66 1 

678.000,00 1 

5.000,00 1 

30.000,00 1 

20.000,00 1 

1.083 .797 ,00 1 

50.203, 12 1 

1 .863.541 ,66 1 

265.104,16 1 

590.625 ,00 1 

Acum 

1.729.24 9,74 1 

29.531 .28 1 

25.000,02 1 

29.530,98 1 

1 .177.187,52 1 

139.999,98 1 

75.000,00 1 

12.499,98 1 

4 .999,98 1 

4 .999.98 1 

7 .500.00 1 

75.000.00 1 

118.000,02 1 

25.000,02 1 

4 .999,98 1 

25.000,02 1 

25.000,02 1 

25.000,02 1 

78.41 9.304.54 1 

54.398.835, 72 1 

21.4 99.999,98 1 

2 .034.000.00 1 

15.ooo.00 1 

90.000.00 1 

60.000.00 1 

3 .251 .391,00 1 

150.609.36 1 

5.590.624,98 1 

795.312 .48 1 

1 .771 .875,00 1 

Bi m A cum 

29.575.408,12 l 118.301.632,48 1 

1.273.51 5,02 5 .094.060,0 8 

1.227.681,68 4.910.726,72 

149.333,34 

8 .333,34 

92.515,00 

8 .333,34 

466.666,66 

833,34 

500.000,00 

1.666,66 

4 5.833,34 

20.833,34 

25.000,00 

1 .203.541 ,66 

1 .005.833,32 

783.333,34 

126.666,66 

61 .000,00 

25.4 16,66 

4 .750,00 

4 .666,66 

8 33,34 1 

833,34 

~:·.:::·:1 
582.249,90 

5 .833,32 1 

1.666,66 

4 .166,66 1 

B im 

576.416,58 

9 .843,76 

8 .333,34 

9 .843,66 

392 .395,64 

46.666,66 

25.000,00 

4 .166,66 

1 .666,66 

1.666,66 

2 .500,00 

25.000,00 

39.333,34 

8 .333,34 

1.666,66 

597.333,36 

33.333,36 

370.060,00 

33.333,36 

1 .866.666.64 

3.333,36 

2.000.000,00 

6 .666,64 

183.333,36 

83.333,36 

100.000,00 

4.814 .166,64 

4 .023.333,28 

3.133.333,36 

506.666,64 

244.000,00 

10 1.666,64 

19.000,00 

18.666,64 

3.333 ,36 1 

3.333,36 

:::·.:·.:1 
2.328.999,60 

23.333,28 1 

6.666,64 

16.666,64 1 

A c u m 

2 .305.666,32 1 

39.375,04 

33.333,36 

39.374 ,64 

1 .569 .583,36 

186.666.64 

100.000,00 

16.666,64 

6.666,64 

6.666,64 

10 ,000.00 

100.000,00 

157 .333,36 

33.333,36 

6.666,64 

8 .333,34 33.333,36 

8 .333,34 1 33.333,36 1 

8 .333,34 33.333,36 

26. 139. 768, 18 1 1 04 .559 .0 72.72 1 

18,132.945,24 72.531.780,96 

7 .166.666,66 28.666.666,64 

678.000,00 2 .712.000,00 

5.000,00 20.000,00 

30 .000,00 120.000,00 

20.000,00 80.000,00 

1.083.797 ,00 4 .335.188,00 

50.203,12 200.812.48 

1.863.541 ,66 7 .454 .166,64 

265.104,16 1.060.416,64 

590.625,00 2.362.500,00 

B im A c u m Bim 

29.575.408. 12
1

14 7 .877 .040.60 r 9.575.407 .65
1 

1.273.5 15,02 6 .367.575, 10 1 .27 3.514,90 

1 .227.681,68 6.138.408,40 1.227.681,60 

149,333.34 746.666,70 149.333,30 

8.333,34 41.666,70 8 .333,30 

92.515,00 462.575,00 92.515,00 

8 .333,34 41 .666,70 8 .333,30 

466.666,66 2.333.333,30 466.666,70 

833,34 4 .166,70 833,30 

500.000,00 2.500 .000,00 500.000,00 

1 .666,66 8 .333,30 1 .666,70 

4 5,833.34 229.166,70 4 5.833.30 

20.833,34 104 .166,70 20.833,30 

25.000,00 125.000,00 25.000,00 

1 .20 3.54 1,66 6 .01 7,70 8.30 1 .203.54 1 ,70 

1.005.833,32 5.029.166,60 1.005.833,40 

783.333,34 

126.666,66 

61.000,00 

25.416 ,66 

4 .750,00 

4 .666,66 

833,341 

833.34 

::·.:::·.:1 
582.249,90 

5.833,32 1 

1 .666,66 

4 .166,66 1 

Bim 

3.916.666,70 

633.333,30 

305.000,00 

127 .083,30 

23.750,00 

23.333,30 

4 .166 ,70 1 

4 .166,70 

: ·.:::·:1 
2.911.24 9 ,50 

29.166 ,60 1 

8 .333,30 

20.833,30 1 

Acum 

783.333,30 

126.666,70 

6 1 .000,00 

25.4 16,70 

4 .750,00 

4 .666,70 

833,30 1 

833,30 

~:·.:::·.: 1 
582.250,00 

5.833,40 1 

1.666,70 

4 .166,70 1 

B im 

576 .4 16,58 1 2 .882.082,90 576.41 6 ,60 

9 .843.76 49.218,80 9 .843,70 

8 .333,34 41 .666, 70 8 .333,30 

9.843,66 49.218,30 9 .843,70 

392.395,84 1 .961 .979,20 392.395,80 

4 6 .666.66 233.333,30 46.666,70 

25.000,00 125.000,00 25.000,00 

4 ,166,66 20.833,30 4 .166,70 

1.666,66 8.333,30 1 .666,70 

1 .666,66 8 .333,30 1 .666,70 

2 .500,00 12.500,00 2 .500,00 

25.000,00 125.000,00 25.000,00 

39.333,34 196.666,70 39.333,30 

8.333,34 41.666, 70 8 .333,30 

1.666,66 8.333,30 1.666,70 

A cum 

177 .452.448,21 

7 .641 .090,«xj 

7.366.090,~ 

896.000,0 

50.000, 

555.090,1 

50 .ooo.ixj 

2.800.000,1 

5.ooo,o1 

3.000.000,1 

10 .000,1 

275 0 00,~ 

125.000, 

150 .000, 

7.22 1 .250,cxi 

6.035.000,~ 

4 ,700.000, 

760.000,0 

366.000,1 

152.500,oci 

28.500,"'1 

28.000,oci 

5000,°'1 

5.ooo.o1 

1.181. 250,~ 

1 .18 1.250, 

3.493.499, 

35.000,'4 

10 .000,1 

25.000,1 

A c u m 

3.458.499,~ 

59.062, 

50.000, 

59.062,1 

2 .354.375,1 

280.000,1 

150 .000,1 

25.000,1 

10.000,1 

10 .000,1 

15 .000,1 

150.000,1 

236.000,1 

50.ooo,ixj 

10.000.1 

8.333,34 41.666, 70 8 .333,30 so.ooo,cxi 

8.333,34 1 4 1 .666,70 1 8.333,30 1 50.000,'4 

8 .333,34 41 .666,70 8 .333,30 50.000,<1 

26. 139 .768. 18 1 130.698.840.90 p 6. 139. 767 .85 1 156 .838.608 .7~ 

18 .132 .945,24 90.664 .726.20 8 .132.945.05 108.797 .671 ,24 

7.166.666,66 35.833.333,30 7 .166.666,70 43.000.000,0~ 

678.000,00 3.390.000,00 678.000,00 4 .068.000,1 

5 .000,00 25.000,00 5.000,00 30.000,1 

30.000.00 150 .000,00 30.000,00 180.000,1 

20.000,00 100.000,00 20.000,00 120.000,1 

1 .083.797,00 5 .418.985,00 1 .083.797,00 6 .502.782,01 

50.203,12 251 .015,60 50.203,15 

1 .863.541 ,66 9 .317 .708,30 1 .863.541,70 

265.104, 16 1.325.520,80 265.104,20 

590.625,00 2.953. 125,00 590.625,00 

301.218,7~ 

11 .181.250,01 

1 .590.625,1 

3.543.750,1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Munic ipais - 2023 

REC EITAS 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS DO 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS DO 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 

TRANSFERÊNCIAS 

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE 

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS DE 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS DE 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS DE 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS DO 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS DO 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS DO 

TRANSFERÊNCIAS OE CONVÊNIOS DA 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

TRANSFERÊNClAS DOS ESTADOS E 

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO IPVA- PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS . 

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS D OS 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 

Valo, Ocçado 1 

1.413.437 ,50 

159.062,50 

1.348.468,00 

64 .125,00 

640.625,00 

7 .187,50 

1 .979.062,50 

226.250,00 

266.250.00 

11 .385.171.25 

11 .450.000,00 

800.000.00 

590.625,00 

236.250,00 

826.875.00 

236.250,00 

472.500,00 

159.468,75 

59.062,50 

1 .181 .250,00 

3 .778.125.00 

500.000,00 

500.000,00 

15.845.312.50 

8 .000.000,00 

3.000.000.00 

50.000.00 

118.125.00 

4.500.000,00 

59.062,50 

1º 

Bim 

235.572,92 

26.510,42 

224 .744,66 

10.687 ,50 

106.770,84 

1 .197.92 

329.843,76 

37.708.34 

44 .375.00 

1.897.528.54 

1.908.333.34 

133.333.34 

98.437.50 

39.375,00 

137 .812.50 

39.375,00 

78.750,00 

26.578,12 

9.843,76 

196.875,00 

629.687.50 

83.333,34 

83.333,34 

2.640.885.44 

1 .333.333,34 

500.000.00 

8 .333.34 

19.687.50 

750.000.00 

9 .843,76 

Acum 

235.572,92 

26 .510,42 

224.744 ,66 

10 .687,50 

106.770,84 

1.197.92 

329.843,76 

37 .708.34 

44 .375.00 

1.897 .528.54 

1 .908.333.34 

133.333.34 

98.437.50 

39.375,00 

137.812.50 

39.375,00 

78 .750,00 

26.578,12 

9 .843,76 

196.875,00 

629 .687.50 

83 .333,34 

83 .333,34 

2.640.885.44 

1.333 .333,34 

500.000.00 

8 .333.34 

19 .687.50 

750.000.00 

9.843,76 

2º 
Sim 

235.572 ,92 

26.510.42 

224.744.66 

10 .687 ,50 

106.770,84 

1.197.92 

329.843,76 

37.708.34 

44.375.00 

1.897 .528.54 

1.908.333.34 

133.333.34 

98.437.50 

39.375,00 

137.812.50 

39.375,00 

78.750,00 

26.578,12 

9 .843,76 

196.875,00 

629.687.50 

83.333,34 

83.333,34 

2.640.885.44 

1.333.333,34 

500.000.00 

8 .333.34 

19 .687.50 

750.000.00 

9 .843,76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

B IM ESTRES 
3º 

Acum B im 

471 .145,84 

53 .020,84 

449.489.32 

21 .375,00 

213.541 ,68 

2.395.84 

659.687 ,52 

75.416.68 

88 .750.00 

3 . 795.057 .08 

3.816.666.68 

266.666.68 

196.875.00 

78 .750,00 

275.625.00 

78.750,00 

157 .500,00 

53.156 ,24 

19.687,52 

393.750,00 

1.259.375.00 

166.666,68 

166.666,68 

5.281.770,88 

2 .666 .666,68 

1 .000.000.00 

16.666 .68 

39.375.00 

1 .500.000.00 

19.687 ,52 

235 .572 ,92 1 

26.5 10 ,42 1 

224.744,66 1 

10.687,50 1 

106.770 ,84 1 

1 ,197 .92 1 

329.843,76 1 

37.708,34 1 

44,375.00 1 

1 .897 .528.54 1 

1 .908.333.34 1 

133 .333 .34 1 

98.437,50 1 

39.375,00 1 

137.812 ,50 1 

39.375,00 1 

78.750,00 1 

26.578,12 1 

9 .843 ,76 1 

196 .875 ,00 1 

629.687.50 1 

83.333,34 1 

83.333,34 1 

2.640.885.44 1 

1 .333.333 ,34 1 

500.000.00 1 

8 .333.34 1 

19,687.50 1 

750.000.00 1 

9 .843,76 1 

Acum 1 

706.718,76 1 

79.531 ,26 1 

674.233.98 1 

32.062,50 1 

320.312,52 1 

3 .593,76 1 

989.531 ,28 1 

113.125,021 

133.125.00 1 

5 .692.585.62 1 

5 .725.000,02 1 

400.000.02 1 

295.312.50 1 

118.125,00 1 

413.437.501 

118.125,00 1 

236.250,00 1 

79.734 ,36 1 

29.531,28 1 

590.625,00 1 

1.889.062,501 

250.000,02 1 

250.000,02 1 

7.922.656.32 1 

4 .000.000,02 1 

1 .500.000.00 1 

25.000.02 1 

59.062.50 1 

2.250.000,00 1 

29.531,28 1 

1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2023 

REC EITAS 

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS DO 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E 

OUTRAS INDENIZAÇÕES . PRINCIPAL 

DEMAIS RECEITAS CORRENTES 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE 

OUTRAS RECEITAS NÃO 

RECEITAS DE CAPITAL 1 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO. MERCADO! 

OPERAÇÕES OE CRÉDITO INTERNAS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO. MERC ADO 1 

OPERAÇÕES OE CRÉDITO EXTERNAS 

ALIENAÇÃO OE BENS 1 
ALIENAÇÃO OE BENS IMÓVEIS 

ALIENAÇÃO OE BENS IMÓVEIS -

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

TRANSFERÊNClAS DA U NIÃO E OE 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 

TRANSFERÊNCIAS OE CONVÊNIOS DA 

TRANSFERÊNCIAS OE CONVÉNIOS DA 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

1 

1 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E 1 

TRANSFERÊNCIAS OE CONVÊNIOS DOS 

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE 1 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

Valo, O cçado 1 

118.125,00 

32. 195.625,00 

32.195.625,00 

2.208.000.00 

50.000.00 

50.000,00 

2. 158.000,00 

2 .000.000,00 

138.000.00 

20.000,00 

6.713.937,50 

236.250,00 

118.125.00 

118.125,00 

118.125,00 

118.125,00 

295.312,50 

295.312.50 

295.312.50 

6.182.375,00 

5.914.250,00 

90.000,00 

472.500,00 

811 .875,00 

3.425.000,00 

1 .114.875,00 

118.125,00 

118.125,00 

150.000.00 

150.000.00 

1º 

B im 

19.687.50 1 

5.365.937,50 1 

5.365.937,50 

368.000,02 1 

8.333.34 1 

8.333.34 

359.666.68 

333.333,34 

23.000.00 

3 .333,34 

1 . 118.989,60 1 

39.375,00 

19.687.50 1 

19.687,50 

19.687.50 1 

19.687 ,50 

49.218,76 1 

49.218,76 1 

49.218.76 

1.030.395,84 1 

985.708.34 

15.000.00 

78.750.00 

135.312.50 

570.833,34 

185.812.50 

19.687,50 1 

19.687 ,50 

25.000.00 1 

25.000.00 

Acum 

19.687,501 

5.365.937,501 

5 .365.937,50 

368.000,02 [ 

8 .333.341 

8.333.34 

359.666,68 

333.333,34 

23 .000.00 

3.333,34 

1.11 8.989,60 

39.375.00 

19.687.501 

19.687,50 

,9.667,50 1 
19 .687,50 

49.218,76 

49.218.76 1 

49 .218.76 

1.030.395,84 1 

985.708,34 

15.000.00 

78 .750.00 

135.312,50 

570.833,34 

185 .812,50 

19.687,501 

19.687,50 

25.000.001 

25.000.00 

Bim 

19.687.501 

5.365.937,50 1 

5 .365.937,50 1 

368.000,02 

8 .333.341 

8 .333.34 

359.666,68 

333.333,34 

23.000.00 

3.333,34 

1 .118.989,60 

39.375.00 

19.687.50 1 

19 .687,501 

19.687,50 1 

19 .687 ,50 1 

49.218,76 

49.218,76 1 

49.218.76 1 

1.030.395,84 

985.708,34 

15.000,00 

78.750.00 

135.312.50 

570.833,34 

185.812.50 

19.687,501 

19 .687 ,50 

25.000.00 1 

25.000.001 

B IM ESTR ES 
3º 

Acum Bim 

39 .375.00 1 

10.731 .875,00 1 

1 o .731 .875,00 1 

736.000,04 

16.666.68 1 

16.666.68 

719.333,36 

666.666,68 

46.000.00 

6 .666,68 

2 .237.979,20 

78.750.00 

39.375,00 1 

39.375,00 1 

39.375.00 1 

39.375,00 1 

98.437,52 

98.437,52 1 

98.437.52 1 

2.060.791,68 

1.971 .416,68 

30.000.00 

157 .500.00 

270.625.00 

1 .14 1.666,68 

371 .625.00 

39.375,00 1 

39 .375,00 

50.000,00 1 

50 .ooo.oo l 

19.687,50 1 

5 .365.937,50 1 

5 .365.937 ,50 1 

368.000,02 1 

8 .333.34 1 

8.333.34 1 

359.666,68 1 

333 .333 ,34 1 

23.000,00 1 

3.333 ,34 1 

1.118.989,60 1 

39.375,00 

19.687.50 1 

19.687,50 1 

19.687.50 1 

19.687,50 1 

49.218,76 1 

49.2 18.76 1 

49.218,76 1 

1.030.395,84 1 

985.708,34 1 

15,000,00 1 

78.750,00 1 

135 .3 12 ,50 1 

570.833 ,34 1 

185 .812,50 1 

19.687,50 1 

19.687,50 1 

25.000.00 1 

25.000,00 1 

Acum 

59.062.50 1 

16.097.612,501 

16.097.812,50 1 

1.104.000,061 

25.000.02 1 

25.000.02 1 

1.079.000,041 

1 .000.000,02 1 

69.000.00 1 

10.000.02 1 

3.356.968,60 1 

118.125.00 

59.062.50 1 

59.062,50 1 

59.062.50 1 

59.062,50 1 

147.656,281 

147 .656.28 1 

147.656,28 1 

3.091 .187,521 

2.957. 125,021 

45,000.00 1 

236.250.001 

405.937.50 1 

1.712.500,02 1 

557.437.50 1 

59.062,501 

59.062,50 1 

75.000.001 

75.000.00 1 

4º 

Bim Acum 

235.572,92 942.291,68 

26.510.42 106.041 ,68 

224.744.66 898.978,64 

10 .687 ,50 42.750,00 

106. 770,84 427 .083,36 

1.197.92 4 .791 .68 

329.843,76 1 .319.375,04 

37.708.34 150.833.36 

44.375.00 177 .500.00 

1.897.528.54 7 .590.114.16 

1.908.333.34 7.633.333.36 

133.333.34 533.333.36 

98.437 .50 393. 750,00 

39.375,00 157 .500,00 

137.812.50 551.250.00 

39.375,00 157.500,00 

78.750,00 315.000,00 

26 .578,12 106.312.48 

9 .843,76 39.375,04 

196.875,00 787 .500,00 

629.687.50 2 .518.750.00 

83.333,34 333.333,36 

83.333,34 333.333,36 

2.640.885.44 10.563.541.76 

1.333.333,34 5 .333.333,36 

500.000.00 2.000.000.00 

8 .333.34 33.333.36 

19 .687 .50 78.750.00 

750.000.00 3.000.000.00 

9 .843,76 39.375,04 

4º 

Bim 

19.887.50 1 

5.365.937,501 

5 .365.937 ,50 

368.000.02 I 
8.333.34 1 

8 .333.34 

359.666.68 

333.333,34 

23 .000.00 

3.333,34 

1. 118.989,60 

39.375,00 

19.687.501 

19.687,50 

,9.687,501 
19 .687 ,50 

49.218,76 

49.218.76 1 

49.218.76 

1.030.395,84 1 

985.708,34 

15.000.00 

78.750.00 

135.312,50 

570.633,34 

185.812.50 

19.687,501 

19.687 ,50 

25.000.001 

25.000.00 

Acum 

78.750,00 1 

21.463.750,001 

21 .463. 750,00 

1 .472.000.08 1 

33.333.36 1 

33.333.36 

1.438.666, 72 

1 .333.333,36 

92.000.00 

13.333,36 

4.475.958.40 

157.500,00 

78.750.00 1 

78.750,00 

::·.::·.: 1 
196.875,04 

196.875.04 1 

196.875.04 

4. 121.583,36 1 

3 .942.833,36 

60.000.00 

315.000,00 

541.250,00 

2.283.333,36 

743.250,00 

78.750,00 1 

78.750,00 

100.000.001 

100.000.00 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

Bim Acum Bim 

235.572,92 1 .177.864,60 235.572,90 

26.510,42 132.552, 10 26.510.40 

224.744 .66 1.123.723,30 224.744.70 

10.687,50 53.437,50 10.687,50 

106.770,84 533.854 ,20 106.770,80 

1 .197,92 5 .989.60 1 .197.90 

329.843,76 1 .649.218,80 329.843,70 

37.708.34 188.541.70 37.708.30 

44 .375.00 221 .875.00 44.375.00 

1 .897 .528,54 9.487 .642.70 1 .897 .528.55 

1 .908.333,34 9.541.666.70 1.908.333.30 

133.333,34 666.666.70 133.333.30 

98.437.50 492.187,50 98.437.50 

39.375,00 196.875,00 39.375,00 

137.812.50 689.062,50 137.812.50 

39.375.00 196.875,00 39.375,00 

78.750,00 393.750,00 78.750,00 

26.578,12 132.890,60 26.578,15 

9.843,76 49.218,80 9 .843,70 

196.875,00 984 .375,00 196.875,00 

629.687,50 3.148.4 37.50 629.687.50 

83.333,34 416.666,70 83.333,30 

83.333,34 416.666,70 83.333,30 

2.640.885.44 13.204.427.20 2.640.885.30 

1 .333.333,34 6 .666.666, 70 1 .333.333,30 

500.000,00 2.500.000.00 500.000.00 

8 .333,34 41 .666.70 8 .333.30 

19.687.50 98.437.50 19.687.50 

750.000,00 3.750.000.00 750.000.00 

9 .843,76 49.218,80 9 .843,70 

5º 

Bim 

19.687.50 1 

5.365.937 ,50 1 

5 .365.937,50 

368.000,02] 

8.333.34 1 

8 .333,34 

359.666,68 

333.333,34 

23.000.00 

3 .333,34 

1 . 11 8 .989,60 

39.375.00 

19.687,50 1 

19.687,50 

,9.687.50 1 
19.687,50 

49.218,76 

49 ,218,76 1 

49.218.76 

1.030.395,841 

985.708,34 

15.000.00 

78.750.00 

135.312.50 

570.833,34 

185.812.50 

19.687,501 

19.687,50 

25.000,001 

25.000.00 

6º 
Acum Bim 

98.437.50 1 19.687 ,50 1 

26.829.687,5015.365.937,50 1 

26.829.687,50 5.365.937 ,50 

1.640.000.10 1 367.999.90 1 

41 .666.70 1 8.333,30 1 

41 .666.70 8 .333.30 

1.798.333,40 359.666,60 

1 .666.666,70 333.333,30 

115.000.00 23.000.00 

16.666,70 3.333,30 

5.594 .948,00 1. 118.989,50 

196.875,00 39.375,00 

98.437.50 1 19.687.50 1 

98.437,50 19.687,50 

98.437,50 1 ,9.687,50 1 
98.437,50 19.687,50 

246.093,80 49.216,70 

246.093.80 1 49.218.70 1 

246.093.80 49.218.70 

5.151.979,20 1 1.030.395,60 1 

4.928.54 1,70 985.708,30 

75.000.00 

393.750,00 

676.562,50 

2 .854 .166,70 

929.062,50 

98.437,50 1 

98.437,50 

125.000.00 1 

125.000.00 

15.000.00 

78.750.00 

135.312.50 

570.833,30 

185.812.50 

19.687,50 1 

19.687,50 

25.000.00 1 

25.000.00 

1 

Acum 
1 

1.413.437,51 

159.062,51 

1.348.468,o1 

64.125,01 

640.625,01 

7.187 .51 

1 .979.062,s<i 

226.250.1 

266.250.1 

11 .385.171.21 

11.450.000.0~ 

800.ooo.01 

590.625.o1 

236.250,1 

826.875.0~ 

236.250,1 

472.500,o1 

159.468,71 

59.062, ~ 

1 .181 .250,1 

3.778.125.o1 

soo.ooo,ocj 

50o.ooo,o1 

,s.8453'2.~ 

8 .000.000,0 

3.000.000. 

50.ooo.ocj 
118.125.1 

4.500.000.1 

59.062, ~ 

Acum 

118.125.1 

32.195.625,°1 

32.195.625,01 

2.208.000.cxt 

50.000.~ 

50.ooo.1 

2. 1 58.000,'4 

2 .000.000,1 

'38.000,1 

20.ooo,o1 

6.713.937,51 

236.250.cxi 

118.125.'4 

118.125,1 

118.125.°1 

118.125,1 

295.312,~ 

295 .3 12,4 

295.312.51 

6.182.375,<><j 

5.914.250,~ 

90.000.0 

4 72.500. 

811 .875.01 

3.425.000,o1 

1 .114.875.1 

118.125,'4 

118.125,1 

150.000.'4 

15o.ooo.c1 
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~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,s PREHIIURASPIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2023 

BIMESTRES 
RECEITAS Valor Orçado 

1 1 1 

4º 

1 

5º 

1 

6º 1º 2º 3º 

Bim Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum 

RECEITAS CORRENTES. 
6.178.000,00 1 1.029.666,64 1 1.029.666,641 1.029.666,641 2.059.333,281 1.029.666,641 3.088.999,92 1 1.029.666,64 1 4.118.666,56 1 1.029.666,64 1 5.148.333,20 11.029.666,801 6.178.000,0~ 

CONTRIBUIÇÕES 6.178.000,00 1.029.666,64 1.029.666,64 1.029.666,64 2.059.333,28 1.029.666,64 3.088.999,92 1.029.666,64 4.118.666,56 1.029.666,64 5.148.333,20 1.029.666,80 6.178.000,0 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 6.178.000,00 1.029.666,64 1.029.666,64 1.029.666,64 2.059.333,28 1.029.666,641 3.088.999,92 1 1.029.666,64 4.118.666,56 1.029.666,64 5.148.333,20 1.029.666,80 

""~~ CONTRIBUIÇÃO 00 SERVIOOR CIVIL 400.500,00 66.750,00 66.750 ,00 66.750,00 133.500,00 66.750,001 200.250,001 66.750,00 267.000,00 66.750,00 333.750,00 66.750,00 400.500,0 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL • SERVIOOR 4.200.000,00 700.000,00 700.000 ,00 700.000,00 1.400.000,00 700.000,001 2.100.000,001 700.000,00 2.800.000,00 700.000,00 3.500.000,00 700.000,00 4.200.000, 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL . SERVIOORI 652.000,00 1 108.666,661 108.666,66 1 108.666,66 217.333,32 108.666,661 325.999,98 1 108.666,661 434.666,64 1 108.666,66 1 543.333,301 108.666,701 652.000,0~ 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL . SERVIOORI 40.000,00 1 6.666,661 6.666,66 1 6.666,66 13.333,32 6.666,661 19.999,981 6.666,661 26.666,64 1 6.666.66 1 33.333,301 6.666,701 40000,1 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL· SERVIDOR! 757 .000,00 1 126.166,661 126.166,66 1 126.166,66 252.333,32 126.166,661 378.499,981 126.166,66 1 504.666,64 1 126.166,66 1 630.833,301 126.166,701 757.000,0~ 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL-SERVIDOR! 118.500,00 1 19.750,001 19.750 ,00 1 19.750,00 39.500,00 19.750,001 59.250,001 19.750,001 79.000,00 1 19.750,00 1 98.750,001 19.750,001 118.500,0~ 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL· SERVIDOR! 10.000,00 1.666,661 1.666,66 1.666,66 3.333,32 1.666,661 4.999,981 1.666,66 6.666,64 1.666,66 8.333,301 1.666,70 10.000,1 

(R) DEDUCOES DA RECEITA 

1 

-10.816.000,00 0,00 1 0,00 0,00 0,00 
0,001 0,00 1 

0,00 0,00 0,00 0,0~10.816.000,00 -10.816.000,0~ 

(R) RENUNCIA -10.816.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0 10.816.000,00 -10.816.000,0 

-10.816.000,00 1 
º·ººI 0,00 1 0,00 1 0,001 0,001 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 O,OO-r0.816.000,001 -10.816.000,0~ 

COTA-PARTE DO FUNDO DE -8.600.000,00 0,00 0,00 0,00 1 0,001 0,001 0,00 1 0,00 0,00 0,00 0,00 -8.600.000,00 -8.600.000,0 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A -6.000,00 0,00 0,00 º ·ºº I 0,001 0,001 º ·ºº I 0,00 0,00 0.00 º·ºº -6.000,00 -6.000,01 

COTA-PARTE DO ICMS · PRINCIPAL -1.600.000,00 0,00 0,00 º ·ºº I 0,001 0,001 º·ºº I 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.600.000,00 -1.600.000,0~ 

COTA-PARTE DO IPVA • PRINCIPAL -600.000,00 0,00 0,00 000 1 0,001 0,001 0,001 0,00 0,00 0,00 0,00 -600.000,00 -600.000,~ 

COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS - -10.000,00 0,00 0,00 º·ºº I 0,001 0,001 º ·ººI 0,00 0,00 0,00 0,00 -1 0.000,00 -10.000,0 

TOTAL RECEITAS 179.528.385,75 31 .724.064 ,36 31 .724.064 ,36 31 .724.064,36 1 63.448.128,72 1 31.724.064,36 1 95.172.193,081 31.724.064,36 126.896.257,44 31.724.064,36 158.620.321 ,80 0.908.063,95 179.528.385,75 

Recursos não Vinculados de lm1 
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li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

D esembolsos Mensais A cumu lados 
Dotação Inicial 

até Janeiro até Fevelro até Mar até Abril até Maio até Junho a té Julho até A osto até Setembro até Outubro até Novembro até Dezembro 

7 H OSPIT A L MUNICIPAL JOSÉ CI 
500 1 1 1 

00 ORDINÁRIA ~ 
300 000 Saúde - Despesas com 1 1 1 1 

3 1 PESSOAL E ENCARl 1.941 .562 ,50 161 .796,88 323.593,76 1 485300,M I M?.187,52 1 808.984,40 970.781 ,28 1.132.578, 16 1 1.294.375,04 1.456.171 ,92 1.617.968,80 1.779.765,68 1.941.562,50 

3 OUTRAS DESPESA 749.687 ,50 62.473,96 124.947,92 187.421 ,88 249.895,84 312.369,80 374.843 ,76 437.317,72 499.791 ,68 562.265,64 624 .739,60 687.213 ,56 749.687,50 

4 INVESTIMENTOS 59.062,50 4 .921 ,88 9.843,76 14.765,64 19.687,52 24.609,40 29.531,28 34.453, 16 39.375,04 44.296,92 49.218,80 54. 140,68 59.062,50 

600 

02 RECURSOS VINCULADOS A, 
999 000 Não se aplica 

3 1 PESSOAL E ENCAR 206.7 18.75 17.226,56 34.453,12 5 1 .679,68 68.906,24 86. 132,80 103.359,36 120.585.92 137.812,48 155.039.04 172.265.60 189.492.16 206.718.75 

3 OUTRAS DESPESA 153.562,50 12.796,88 25.593,76 38.390,64 5 1 .187,52 63.984,40 76.781 ,28 89.578,16 102 .375,04 115 .171 ,92 127.968,80 140.765,68 153.562,50 

4 4 INVESTIMENTOS 5.906,25 492,19 984,38 1.476,57 1 .968,76 2.460,95 2.953,14 3.445.33 3.937,52 4.429,71 4 .921,90 5.414,09 5.906,25 

3 1 PESSOAL E ENCAR 59.062,50 4 .921 ,88 9.843,76 14.765,64 19.687,52 24.609,40 29.531 ,28 34.453,16 39.375,04 44 .296,92 49.218,80 54 .140,68 59.062,50 

3 OUTRAS DESPESA 106.3 12 ,50 8.859,38 17.718,76 26.578,14 35.437,52 44.296,90 53.156 ,28 62.015,66 70.875,04 79.734,42 88.593,80 97.453,18 106.312,50 

4 IN VESTIMENTOS 23.625,00 1.968,75 3.937,50 5.906,25 7 .875,00 9.843,75 11 .812,50 13.781 ,25 15.750,00 17.718,75 19.687,50 2 1 .656,25 23.625,00 

1 PESSOAL E ENCAR 2.630.000,00 219.166,67 438.333,34 657.500,01 876.666,68 1.095.833,35 1 .315.000,02 1.534.166,69 1. 753.333,36 1.972.500,03 2. 191.666,70 2.410.833,37 2.630.000,00 

3 OUTRAS DESPESA 1.287 .562 ,50 107.296,88 2 14 .593 ,76 321.890,64 429.187,52 536 .484,40 643 .781 ,28 751 .078,16 858.375,04 965.671,92 1.072.968,80 1 .180.265,68 1.287 .562,50 

4 INVESTIMENTOS 23.625,00 1.968,75 3.937,50 5.906,25 7.875,00 9.843,75 11 .812,50 13.781,25 15.750,00 17.718,75 19.687,50 21.656,25 23.625,00 

631 

02 RECURSOS VINCULADOS A, 
9843.75 1 

1 1 1 1 
59062,50 1 

1 

78750,00 1 88593 75 1 98437 50 1 108281 ,25 1 118 125,00 1 

999 000 N ão se aplica 

4 4 INVESTIMENTOS 1 11 8 .125,00 19687,50 1 29.531 ,25 1 39.375,00 1 49.218.75 1 68.006,25 1 
6 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

800 

03 RECURSOS V INCULADOS A, 
1 1 1 999 000 Não se aplica 

3 1 PESSOAL E ENCAR, 13.135.000.00 1 094 583,33 1 2.189.166,66 ! 3.283.749,99 4 .378.333,32 1 5.472.916,65 1 6 .567.499,98 7.662.083,31 8. 756.666,64 9 .851.249,97 10.945.833.30 12.040.416,63 13.135.000,00 

3 OUTRAS DESPESA 25.000.00 2 .083.33 4 .166,66 6 .249,99 8 .333,32 10.416.65 12.499.98 14.583.31 16.666.64 18 .749.97 20.833.30 22.9 16.63 25.000.00 

802 

03 RECURSOS VINCULADOS A, 
999 000 Não se aplica 1 

3 1 PESSOAL E ENCAl 197 .000.00 16.416,67 
3283334 1 

49.250,0 1 65.666,68 82 .083,35 98.500.02 114,916.69 131 .333,36 147,750.03 164.166.70 180.583.37 197.000.00 

3 3 OUTRAS DESPESA 1.140.000.00 95.000,00 190.000.00 285.000.00 380.000.00 475.000,00 570.000,00 665.000.00 760.000,00 855.000.00 950.000.00 1 .045.000,00 1 .140.000.00 

4 4 INVESTIMENTOS 70.000,00 5.833,33 11 .666,66 17.499,99 23.333,32 29. 166,65 34.999 ,98 40.833,31 46.666 ,64 52.499,97 58.333,30 64 .166,63 70.000,00 

999 001 Geral 
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Recursos Vinculados ao RPPS • 
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li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

1 Dotação Inicial 
D esembolsos Mensais A cu mulados 

até Janeiro até Feveiro 1 até Marr,o até Abril até Maio até Junho até Julho até Acosto até Setembro até Outubro até Novembro até Dezembro 

3 3 OUTRAS DESPESA~ 70.000,00 583333 1 11=~( 17.499.99 1 23.333.32 1 29 ,~.•si 34.999,98 40.833,31 46.666.64 52.499,97 58.333,30 64.166,63 70.000,00 

5 FUNDO OE D ESEN V. D A E OUC 
540 

01 RECURSOS VINCULADOS A ~ 

1 .895.315 .10 1 
1 1 1 

13.267 .205.70
1
,5.162.520.80 1 17.057.835.90 1 18.953.151 .00 I 20.848.466.1 o 1 22 .743.781 .25 1 

230 000 FUNDES - Profissionais e 

3 1 PESSOAL E ENCAR, 22.743.761 ,25 3 . 790.630,20 \ 5 .685.945,30 7 .581 .260,40 9.476.575,50 11.371 .890,60 

999 000 Não se aplica 

3 1 PESSOAL E ENCARl 2.561 .906,25 2 13.492 ,19 426984 .38 l 640.476,57 853.968,76 1.067.460,95 1 .280.953, 14 1.494.445,33 1.707.937,52 1.921.429,71 2 .134.921,90 2.348.414,09 2.561 .906,25 

3 3 OUTRAS DESPESA 6 .854.937,50 571.244 ,79 1.142.489,58 1.713.734,37 2.284.979, 16 2.856.223,95 3.427.468,74 3 .998.713,53 4 .569.958,32 5.141 .203,11 5 .712.447,90 6.283.692,69 6.854.937 ,50 

4 4 INVEST IMENTOS 2 .389 .375,00 199. 11 4 ,58 398.229,16 597.343,74 796.458,32 995.572,90 1.194.687,48 1.393.802,06 1.592.916,64 1 .792.031 ,22 1.991 . 145,80 2.190.260,38 2.389.375,00 

541 

01 RECURSOS VINC U LADOS A ~ 

757 .291.67 1 
1 1 1 

5.301 .04 1.69 1 6 .058.333.36 1 6 .815.625.03 1 7.572.916.70 1 8 .330.208.37 1 9 .087.500.00 1 

230 000 FUNDEB - Profissionais e 

3 1 PESSOAL E ENCAR1 9 .087 .500,00 1 .514 .583,34 ~ 2 .271 .875.01 1 3 .029.166,68 1 3.786.458,35 4 .543.750,02 

999 000 N ão se aplica 

196.875.00 1 1.378.125.00 1 1.575.000.00 1 1 .771 .875.00 1 1.968.750,00 1 2 .165.625,00 1 2.362.500,00 1 3 1 PESSOAL E ENCAR1 2 .362 .500,00 393.750,00 ~ 590.625,00 1 787 .500.00 1 984 .375,00 1 .181 .250,00 

542 1 1 1 

01 RECURSOS VINCULADOS À~ 
701.345.42 1 

1 1 1 
4 .909 .417 .94 1 5 .610.763.36 1 6 .312.108.78 1 7.013.454.20 1 7 .714.799.62 1 8.416.145.00 1 

230 000 FUNDES - Profissionais e 

3 1 PESSOAL E ENCAR1 8.416 .145,00 1.402.690,84 \ 2 .104.036,26 1 2.805.381,68 1 3.506.727,10 4 .208.072,52 

999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA, 101 .250,00 8.437 50 1 16.875.00 \ 25.312.50 1 33.750.00 1 42.187,50 50.625,00 59 .062.50 1 67.500.00 1 75937.50 1 84 .375.00 1 92.812.50 1 101 .250.00 1 
4 4 INVESTIMENTOS 2.867.776,25 238.981,35 477 .962,70 716.944 .05 955.925.40 1. 194.906,75 1.433.888,10 1.672.869,45 1.911.850.80 2.150.832, 15 2 .389.813.50 2.628.794,65 2.867.776,25 

543 1 1 1 

01 RECURSOS VINCULADOS À, 
999 000 N ã o se aplica 1 1 1 1 

3 3 OUTRAS DESPESA~ 500.000,00 4 1 .666,67 83.333.34 l 125.000.01 1 166®6.68 1 
208.333,35 250.000,02 291.666.69 1 333.333,36 375.000,03 4 16.666,70 458.333,37 500.000,00 

4 4 INVEST IMENTOS 300.000,00 25.000,00 50.000,00 75.000,00 100.000,00 125.000,00 150.000,00 175 .000,00 200.000,00 225.000,00 250.000,00 275.000,00 300.000,00 

~ F U NDO MUNICIPAL DE ASSIS 

00 ORDINÁR IA 

1 1 1 1 1 999 000 N ão se aplica 

3 1 PESSOAL E ENCARl 1.738.625,00 144.885.42 
289 770.84 l 43465626 1 57954168 1 

724 .427 ,10 869.312,52 1.014197.94 1 1.159.083.36 1.303.968, 78 1.448.854,20 1.593. 739,62 1.738.625,00 

3 3 OUTRAS DESPESA 1.702.293,75 141 .857 ,81 283.715,62 425.573,43 567.431,24 709.289,05 851 .146,86 993.004,67 1.134.862.48 1.276. 720,29 1.418.578,10 1.560.435,91 1.702.293, 75 

4 4 INVEST IMENTOS 171.250,00 14.270,83 28.541 ,66 42.812,49 57.083,32 71 .354 ,15 85.624 ,98 99.895,81 114.166,64 128.437,47 142.708,30 156.979,13 171 .250,00 

660 

Transferê ncia de Recursos do F 
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li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

Desembolsos Mensais Acumulados 
Dotação Inicial 

até Janeiro até Feveiro até Mar até Abr il até Maio até Junho até Julho até A osto até Setembro até Outubro até N ovembro até D ezembro 

04 RECURSOS VINC U LADOS A, 
999 000 Não se aplica 1 1 1 1 

3 1 PESSOAL E ENCARl 939.462,50 78.288,54 
,~577.00 l 23486562 1 313154.16 1 391.442,70 469.731 ,24 548.019.78 1 626.308.32 704 .596,86 782.885,40 861 .173,94 939.462,50 

3 OUTRAS DESPESA 1.779 .818,75 148.318 ,23 296.636,46 444.954 ,69 593.272,92 741 .591 ,15 889.909,38 1.038.227,61 1.186.545,84 1.334 .864 ,07 1.483. 182,30 1.631 .500,53 1.779.818,75 

4 INVEST IMENTOS 82.687,50 6.890,63 13.781 ,26 20.671,89 27.562,52 34.453,15 41 .343,78 48.234,41 55.125,04 62.015,67 68.906,30 75.796,93 82.687,50 

665 

04 R ECU RSOS VIN CULADOS À, 
1 1 1 999 000 N ã o se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA, 265.500.00 22 125 00 1 44 25000 \ 6637500 1 88500.00 1 11 0 .625.00 1 132.750.00 1 154875.00 1 177000 00 1 199 125.00 1 221.250.00 243.375.00 265.500,00 

4 INVEST IMENTOS 849.375,00 70.781 ,25 141 .562,50 212.343,75 283.125,00 353.906,25 424 .687,50 495 .468,75 566.250,00 637.031 ,25 707.812,50 778.593,75 849.375,00 

~9 

04 RECURSOS VINCULADOS À, 
984375 1 

1 1 1 1 
59.~2.50 1 

1 
78 750 00 1 88593,75 1 98.43750 1 108.281 ,25 1 118125,00 1 

999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA4 118.125,00 19.687.50 \ 29.531.25 1 39.375.00 1 49.218.75 1 68 .906.25 1 
~ FUNDO MUNIC IPAL DE SAUDI 

00 ORDINÁRIA 1 
1 1 1 1 300 000 Saúde - Despesas com A 

3 1 PESSOAL E ENCARl 3.914.375,00 326. 197,92 652.395.84 l 978593.76 1 1.304.791.68 1 1.630.989,60 1.957 .187 ,52 2.283 .385.44 1 2 .609.583.36 2.935.761 ,28 3 .261.979,20 3.586.177,12 3.914.375,00 

3 3 OUTRAS DESPESA 3 .343.750 .00 278.645,83 557 .291.66 835.937.49 1.114.583.32 1 .393.229.15 1 .671 .874 ,98 1.950 .520 ,81 2 .229.166.64 2.507.812,47 2 .786.458,30 3 .065.104,13 3 .343.750,00 

4 4 IN VESTIMENTOS 177.187,50 14.765,63 29.531 ,26 44.296,89 59.062,52 73.828,15 88.593.78 103.359,41 118.125,04 132.890,67 147.656,30 162.421 ,93 177.187,50 

999 000 N ã o se aplica 

1 .666.67 1 11666.69 1 13.333.36 1 15.000.03 1 16.666,70 1 18.333,37 1 20.000,00 1 3 3 OUT RAS DESPESA, 20.000,00 3 .333,34 ~ 5 .000,01 1 6.666,68 1 8.333,35 10.000,02 

600 1 1 1 

02 RECURSOS VINCULADOS À, 
999 000 Não se aplica 

3 1 ee~Mcee=•1 15.376.062,50 1 .281 .338,54 2 .562.677,08 3 .844 .015,62 5 .125.354 ,16 6.406.692,70 7 .688.031 ,24 8 .969 .369,78 10.250. 708,32 11 .532.046,86 12.813.385,40 14 .094 .723,94 15.376.062,50 

3 OUTRAS DESPESA 6.455 .718,75 537 .976,56 1.075.953,12 1.613.929,68 2.151.906,24 2 .689.882,80 3 .227 .859,36 3 .765 .835,92 4 .303.812.48 4 .841 . 789,04 5 .379.765,60 5 .917.742, 16 6.455.718,75 

4 INVEST IMENTOS 147.656,25 12.304 ,69 24 .609,38 36.914 ,07 49.218 ,76 61 .523,45 73.828,14 86.132,83 98.437,52 110.742,21 123.046,90 135.351 ,59 147.656,25 

1 PESSOAL E ENCAR 59.062,50 4.921 ,88 9 .843,76 14.765,64 19.687 ,52 24.609,40 29.531 ,28 34.453,16 39.375,04 44.296,92 49.218,80 54.140,68 59.062,50 

3 OUTRAS DESPESA 76.781 ,25 6.398,44 12.796,88 19.195,32 25.593,76 31.992,20 38.390,64 44.789,08 51 .187,52 57.585,96 63.984,40 70.382,84 76.781 ,25 

4 INVEST IMENTOS 40.500,00 3.375,00 6 .750,00 10. 125,00 13.500,00 16.875,00 20.250,00 23.625,00 27.000,00 30.375,00 33.750,00 37.125,00 40.500,00 

604 

02 R ECU RSOS VI N C U LADOS À, 
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li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

1 Dotação Inicial 
D esembolsos Mensais A cumulados 

até Janeiro até Feveiro até Mar<"O até Abril até Maio até Junho até Julho até Aaosto até Setembro até Outubro até Novembro até Dezembro 

999 000 Não se aplica 1 
295.312,50 1 

1 1 1 1 1 3 1 PESSOAL E ENCAR1 3.543.750,00 590.625,00 ~ 885.937,50 1 1.181.250,00 1 1 .476.562,50 1 1 .771 .875,00 2.067.187,50 1 2.362.500,00 2.657.812,50 2.953. 125,00 3.248.437,50 3.543.750,00 

621 1 1 1 

02 RECURSOS VINCULADOS A , 

1 1 1 999 000 Não se aplica 

3 1 PESSOAL E ENCAR, 393.437,50 32 786,461 65.572,92 \ 98359381 131 .145,84 1 163.932,30 1 196.718,76 1 22950522 1 262291 681 295078,14 1 327.864,60 360.651,06 393.437,50 

3 3 OUTRAS DESPESA 165.375,00 13.781,25 27.562,50 41.343,75 55.125,00 66.906,25 62.667,50 96.468,75 110.250,00 124.031 ,25 137.612,50 151.593,75 165.375,00 

631 
02 RECURSOS VINCULADOS A , 
999 000 Não se aplica 1 

3 3 OUTRAS OESPESA~ 106.312,50 6.659,36 17.718.76l 26.576,14 35.437,52 44.296,90 53. 156,26 62.015,66 70.675,04 79.734.42 66.593,60 97.453,16 106.312,50 

4 4 INVESTIMENTOS 484.312,50 40.359,38 80.718.76 121 .078,14 161.437,52 201.796,90 242.156,28 282.515,66 322.875,04 363.234,42 403.593,80 443.953,18 484.312,50 

~ CAMÂRA MUNICIPAL DE AL TC 

00 ORDINÁRIA 

1 1 999 000 N ão se aplica 

3 1 PESSOAL E ENCAR1 2 .506.000,00 206.833,33 417 666,661 626.499,99 635.333,32 1.044.166,65 1.252.999,96 1.461.833,31 1.670.666,64 1.879.499,97 2.088.333,30 2.297.166,63 2.506.000,00 

3 3 OUTRAS DESPESA 1.334 .000,00 1 1 1. 166,67 222.333,34 333.500,01 444.666,68 555.833,35 667.000,02 778.166,69 889.333,36 1 .000.500,03 1.111 .666,70 1.222.833,37 1.334.000,00 

4 4 INVESTIMENTOS 360.000.00 30.000,00 60.000.00 90.000.00 120.000,00 150.000.00 160.000,00 210.000.00 240.000.00 270.000,00 300.000.00 330.000,00 360.000,00 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE, 

00 ORDINÁRIA 1 
1 200 000 Educação - Despesas co1 

3 1 PESSOAL E ENCARl 1.851 .312,50 154.276,04 308.552,08l 462.828,12 617.104,16 771.360,20 925.656,24 1.079.932,28 1.234.206,32 1.388.464 ,36 1.542.760,40 1.697 .036,44 1.851 .312,50 

3 3 OUTRAS DESPESA 2 .861.843, 75 236.466,98 476.973,96 715.460.94 953.947.92 1 .192.434 ,90 1.430.921 ,88 1.669.408,86 1.907.695.64 2.146.362,62 2 .384.869,60 2.623.356,76 2.861 .643,75 

4 4 INVES TIMENTOS 200.406,25 16.700,52 33.401 ,04 50. 101.56 66.802,08 83.502,60 100.203,12 116.903,64 133.604. 16 150.304 ,68 167.005,20 183.705,72 200.406,25 

999 000 Não se aplica 

3 1 
•== .. =•1 10.079.933,25 839.994,44 1 .679.988,88 2 .519.983.32 3 .359.977,76 4.199.972,20 5 .039.966,64 5 .879.961,08 6 .719.955.52 7.559.949,96 8 .399.944,40 9 .239.938,84 10.079.933,25 

3 3 OUTRAS DESPESA 17.806.143,75 1 .483.645,31 2.967 .690,62 4 .451 .535,93 5.935.381,24 7.419 .226,55 8.903.071,86 10 .386.917,17 11 .870.762.48 13.354.607, 79 14.838.453, 1 O 16.322.298,41 17.806.143,75 

4 4 INVESTIMENTOS 1.593.468,75 132.789,06 265.578,12 398.367,18 531 .156,24 663.945,30 796.734 ,36 929.523,42 1.062.312.48 1.195.101 ,54 1 .327 .890,60 1.460.679,66 1 .593.468, 75 

4 6 AMORTIZAÇÃO D A 1.333.125,50 1 11 .093,79 222.187,58 333.281,37 444.375,16 555.468,95 666.562,74 777.656,53 888.750,32 999.644,11 1.110.937,90 1.222.031 ,69 1.333.125,50 

9 9 RESERVA DE CONTI 1.063 .125,00 88.593,75 177 .187,50 265.781,25 354.375,00 442.968,75 531.562,50 620.156,25 708.750,00 797.343,75 885.937,50 974 .531 ,25 1 .063. 1 25,00 

501 
00 ORDINÁRIA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 999 000 Não se aplica 

Outros Recursos não Vinculadoi 
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li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

1 Dotação Inicial 
D esembolsos Mensais A cu mulados 

até Janeiro 1 até Feveiro 1 até Marr:o 1 até Abr il 1 até Maio 1 a té Junho até Julho até Acosto até Setembro até Outubro até Novembro até Dezembro 
1 1 1 1 1 1 

3 1 PESSOAL E ENCAR~ 123.625,00 10302,081 20604 ,16 ( 30.906,24 1 41 .208,32 1 51510,40 1 61 .812.48 72 .114,56 82.416,64 92.718,72 103.020,80 113.322,88 123.625,00 

3 3 OUTRAS DESPESA 880.437,00 73.369,75 146.739,50 220.109,25 293.4 79,00 366.648,75 440.218,50 5 13.588,25 586.958,00 660.327,75 733.697,50 807.067,25 880.437,00 

550 1 1 1 
01 RECURSOS VINCULADOS À, 

1 1 1 999 000 N ão se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA, 755.187,50 62932,291 125.864,58 \ 188796871 251.729,161 3 14 .661,45 1 377.593,741 440.52603 1 503458321 566390,61 1 629.322,90 692.255,19 755.187,50 

4 4 INVESTIMENTOS 35.437,50 2.953,13 5 .906,26 8 .859,39 11 .812,52 14.765,65 17.718,78 20.671,91 23.625,04 26.578,17 29.531,30 32.464,43 35.437,50 

551 
01 RECURSOS VINCULADOS À, 

598961 
1 1 1 1 3.593,76 1 1 

4791M I 5390,641 5.989,60 1 6.588,56 1 7.187,50 1 
999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA, 7.187,50 1 .197,92 ~ 1 .796.88 1 2.395,64 1 2.994 ,80 1 4.192,72 1 552 1 1 1 

01 RECURSOS VINCU LADOS Á , 

167.005,21 1 
1 1 1 1 1.002.031 ,26 1 1.169.036,47 11.336.041,681 1 503.046,891 1.670.052, 1 o 1 1.837.057,31 1 2.004.062,50 1 

999 000 N ãa se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA, 2.004 .062,50 334.010.42 \ 501.015,63 1 666.020,64 1 835.026,05 1 

553 1 1 1 

0 1 RECURSOS VINC U LADOS A , 

19687 501 
1 1 1 1 118.125,00 1 1 157.500,001 177187,501 196.875,001 216.562,50 1 236.250,00 1 

999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA, 236.250,00 39.375,00 \ 59.062,50 1 78.750,00 1 98.437 ,50 1 137.812,50 1 

569 1 1 1 

01 RECURSOS VINC U LADOS À, 
1 1 1 1 1 999 000 Não se aplica 

3 3 OUT RAS DESPESA, 229.000,00 19083331 38.166,66 \ 57.249,99 1 76.333,32 1 95.416,651 114.499,98 1 133.583,31 1 152.666,64 171 .749,97 190833301 209.916,63 22900000 1 
4 4 INVESTIMENTOS 47.250,00 3.937,50 7 .875,00 11 .812,50 15.750,00 19.687,50 23.625,00 27 .562,50 31 .500,00 35.437,50 39.375,00 43.312,50 47.250 ,00 

570 
01 RECURSOS VINCULADOS À, 

1 1 1 1 1 999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS OESPESA, 1.500,00 125,001 250,00 \ 375,00 1 500,00 1 625,001 750,00 1 875,00 1 1000001 1125,001 1.250,00 1.375,00 1.500,00 

4 4 INVESTIMENTOS 825.375,00 66.761,25 137 .562,50 206.343.75 275.125,00 343.906,25 412.667,50 461.468,75 550.250.00 619.031 ,25 687.612,50 756.593,75 825.375,00 

599 

01 RECURSOS VINCULADOS À, 
1 1 1 1 

1 1 
999 000 N ão se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA 236.250,00 19.687,50 39.375,00 59.062,50 1 76.750,00 96.437 ,50 118.125,00 1 137 .812,50 157.500,00 177.187,501 196875001 216.562,50 1 236.250,00 1 
4 4 INVESTIMENTOS 3 .541.875,00 295. 156,25 590.312,50 885.468.75 1.180.625,00 1.475.781 ,25 1.770.937,50 2.066.093,75 1 2.361.250,00 2.656.406,25 2.951.562,50 3.246.718,75 3.541.875,00 

700 1 
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Outras Transferências de Convê 
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li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

1 Dotação Inicial 
Desembolsos Mensais Acumulados 

até Janeiro até Feveiro 1 até Marr.o 1 até Abril 1 até Maio até Junho até Julho até Acosto até Setembro até Outubro até Novembro até Dezembro 
1 1 

1' i i i 1 1 

05 OUTRAS DESTINAÇÕES DE 1 
999 000 Não se aplica 1 1 1 1 

3 3 OUTRAS OESPESA1 454.781 ,25 37.898,44 75.796,88 \ 113.695,32 1 151 .593,76 1 189.492,20 227.390,64 265.289,08 1 303.187,52 341 .085,96 378.984,40 416.882,84 454.781 ,25 

4 4 INVESTIMENTOS 4.151.468,75 345.955,73 691 .911,46 1.037.867,19 1.383.822,92 1.729.778,65 2.075.734,38 2.421 .690, 11 2.767.645,84 3.113.601 ,57 3.459.557,30 3.805.513,03 4.151.468,75 

704 

00 ORDINÁRIA 

1 1 1 1 1 999 000 Não se aplica 

3 1 PESSOAL E ENCAR, 150.000,00 12.500,00 25.000,00 \ 37.500,00 1 50.000,00 1 62.500,00 75.000,00 87.500,00 1 100.000,00 112.500,00 125.000,00 137.500,00 150.000,00 

3 3 OUTRAS DESPESA 150.000,00 12.500,00 25.000,00 37.500,00 50.000,00 62.500,00 75.000,00 87.500,00 100.000,00 112.500,00 125.000,00 137.500,00 150.000,00 

706 1 1 

05 OUTRAS DESTINAÇÕES DE 1 
999 000 Não se aplica 1 1 1 1 

3 3 OUTRAS DESPESA1 200.000,00 16.666 ,67 33.333,34 \ 50.000,01 1 66.666,68 1 83.333,35 100.000,02 116.666,69 1 133.333,36 150.000,03 166.666,70 183.333,37 200.000,00 

4 4 INVESTIMENTOS 300.000,00 25.000,00 50.000,00 75.000,00 100.000,00 125.000,00 150.000,00 175.000,00 200.000,00 225.000,00 250.000,00 275.000,00 300.000,00 

710 

05 OUTRAS DESTINAÇÕES DE 1 
12.500,001 

1 1 1 

62500,00 1 

1 999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA, 150.000,00 25.000,00 1 37.500,00 1 50.000,00 1 75.000,00 87.500,00 1 100.000,00 112.500,00 125.000,00 137.500,00 150.000,00 

750 

05 OUTRAS OESTINAÇÕES DE 1 
9843,75 1 

1 1 1 
49.218,75 1 

1 999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA, 118.125,00 19.687,50 1 29.531,25 1 39.375,00 1 59.062,50 68.906,25 1 78.750,00 88.593,75 98.437,50 108.281 ,25 118.125,00 

751 

05 OUTRAS DESTINAÇÕES DE 1 
999 000 Não se aplica 1 1 1 1 

3 3 OUTRAS DESPESA1 1.122.187,50 93.515,63 187.031 ,26 \ 280.546,89 1 374.062,52 1 467.578,15 561 .093,78 654.609,41 1 748.125,04 841.640,67 935.156,30 1.028.671 ,93 1.122.187,50 

4 4 INVESTIMENTOS 59.062,50 4.921 ,88 9.843,76 14.765,64 19.687,52 24.609,40 29.531 ,28 34.453,16 39.375,04 44.296,92 49.218,80 54.140,68 59.062,50 

754 

00 ORDINÁRIA 

1 1 1 1 1 999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA1 136.250,00 11 .354,17 22.708,34 \ 34.062,51 1 45.416,68 1 56.770,85 68.125,02 79.479,19 1 90.833,36 102.187,53 113.541 ,70 124.895,87 136.250,00 

4 4 INVESTIMENTOS 100.000,00 8.333,33 16.666,66 24.999,99 33.333,32 41 .666,65 49.999,98 58.333,31 66.666,64 74.999,97 83.333,30 91 .666,63 100.000,00 

755 1 1 1 

Recursos de Alienação de Bens. 
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li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

Desembolsos Mensais Acumulados 
Dotação Inicial 

até Janeiro até Feveiro até Marco até Abril até Maio até Junho até Julho até Aaosto até Setembro até Outubro até Novembro até Dezembro 
1 

1 1 1 

1 

00 ORDINÁRIA 

1 
999 000 Não se aplica 

3 3 ,-~·-·1 195.312,50 16.276 ,04 32.552,08 48.828,12 65.104,16 81 .380,20 97.656,24 11 3.932,28 130.208,32 146.484,36 162.760,40 179.036,44 195.312,50 

4 4 INVESTIMENTOS 100.000,00 8.333,33 16.666,66 24.999,99 33.333,32 41 .666,65 49.999,98 58.333,31 66.666,64 74.999,97 83.333,30 91 .666,63 100.000,00 

00 

00 ORDINÁRIA 

1 1 1 1 1 1 00 00 

RESTOS A PAGAR 1 0,00 9.797.487,50 9.797.487,50 1 9.797.487,50 1 9.797.487,50 1 9.797.487,50 1 9.797.487,50 9.797.487,50 19.797.487,50 9.797.487,50 9.797.487,50 9.797.487,50 9.797.487,50 

TOTAL 179.528.385,75 4.758.186,37 39.718.885,24 54.679.584, 11 69.640.282,98 84.600.981 ,85 99.561.680,72 114.522.379,59 '.9.483.078,46 144.443.777,33 59.404.476,20 174.365.175,07 189.325.873,25 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Cronograma Mensal de Transferências Financeiras 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS Status: À REPASSAR Total R$: 18.499 .356,, 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN 
1 .541 .613,07 1.541 .613 ,07 1 .541.6 13,07 1 .5 4 1 .613,07 1 .541 .613,07 1 .5 4 1.613,07 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
1 .541 .613,07 1 .541 .6 1 3 ,0 7 1 .541 .613,07 1 .541 .6 13 ,07 1 .541 .6 13,07 1.541 .612,98 

Entidade: CAMÂRA MUNICIPAL DE ALTOS Status: À RECEBER Total R$: 4 .200 .000,0C 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN 
350.000 ,00 350.000,00 350.000,00 350.0 0 0, 0 0 350.000,00 350.000 ,00 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
350 .000 ,00 350.0 00 ,00 350.0 0 0 ,0 0 350.000,00 350.000,00 350.000 ,00 

Entidade: FUNDO DE DESENV.DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEE Status: À RECEBER Total R$: 0 ,00 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN 
0 ,00 0 ,0 0 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
0 ,0 0 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,0 0 0 ,00 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Status: À RECEBER Total R$: 3 .553 .106,7!: 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN 
296.092 ,23 296.092,23 296.092,23 296.092,23 296.092,23 296.092,23 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
296.092,23 296.092 ,23 296.092,23 296.092,23 296.092,23 296.092 ,22 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Status: À RECEBER Total R$: 3 .381 .437,5( 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN 
281 .786,46 281 .786,46 281 .786,46 281 .7 86,46 281 .7 86,46 281 .786,46 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
281 .786,46 281 .7 86 ,46 281 .786,46 281 .7 86,46 281 .7 86,46 281 .786,44 

Entidade: HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ GIL BARBOSA Status: À RECEBER Total R$: 7 .364 .812,5( 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN 
6 13 .734,38 6 1 3 .734,38 6 1 3 .734,38 6 13.734,38 613.734,38 6 13 .734,38 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
6 1 3 .734,38 6 13 .734 ,38 6 13 .734,38 613.734,38 613.734,38 6 13 .734 ,32 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

Cronograma Mensal de Transferências Financeiras 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - AL TOSPREV Status : A RECEBER T o t a l R$: 0 ,00 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN 
0 ,00 º·ºº 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0 ,00 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 


